INDICAÇÃO Nº        139        , DE 2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine ao Ministério das Comunicações, em conjunto com a Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, que ordenem à concessionária Telecomunicações de São Paulo S/A (“Telefônica”), a tomada de urgentes providências visando ao atendimento da demanda das comunidades dos bairros  pouco populosos do Município de Ubatuba, de instalação de linhas telefônicas de acesso coletivo (telefones públicos), bem como de linhas telefônicas residenciais e comerciais.

JUSTIFICATIVA
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba fez chegar a nossas mãos um pormenorizado relato dos problemas enfrentados por comunidades de determinados bairros para obter da Telecomunicações de São Paulo S/A (“Telefônica”) a instalação de linhas telefônicas, quer as de acesso coletivo (telefones públicos), quer as residenciais e comerciais.

Aquela concessionária de serviço público de telecomunicações tem deixado de atender aos pedidos de instalação, quando formulados por comunidades em que não haja constituição de um aglomerado de edificações permanentes e concentradas, com arruamento definido e população acima de trezentos habitantes (quanto aos telefones públicos) ou seiscentos habitantes (relativamente às linhas residenciais e comerciais). Têm sido automaticamente negados os pedidos formulados pelos moradores dos bairros que não atendam a tais exigências da Telefônica.

Ou seja: centenas, quiçá milhares, de cidadãos se vêem privados do acesso ao serviço público em questão, populações inteiras ficam a descoberto desse serviço, porque a empresa que o presta se prende, ao decidir os pedidos de instalação, ao questionável critério demográfico acima reportado.

Parece-nos desnecessário  tecer alongadas considerações sobre a importância que o acesso a esse serviço público apresenta nos dias que correm, em qualquer ponto do território nacional. Convém observar, porém, que o caso concreto de que aqui se cuida assume contornos particularmente graves, em função de algumas peculiaridades, clara e apropriadamente sublinhadas pela Prefeitura Municipal de Ubatuba:

“No nosso caso por exemplo, a falta dessa espécie de benefício para atender-se a demanda que existe nos bairros por nós reiteradamente enunciados, reverte ainda numa agravante cada vez maior, pois além da questão de estarmos atendendo comunidades com poder aquisitivo diferenciado, há sério risco, pois a maioria desses bairros se encontram em área de fronteira interestadual (São Paulo-Rio de Janeiro), praticamente às margens de uma das mais importantes rodovias federais, que o é a BR 101, que liga Santos ao Rio de Janeiro, além de estarmos centrados numa das regiões que detêm um dos maiores fluxos transitários e turísticos do Brasil, principalmente se considerarmos nossa época de alta temporada, ou mesmo qualquer final de semana prolongado por feriado, quando agrava-se abertamente a questão da segurança bem como dos socorros às causas que requerem emergência, sendo extremamente necessário informar, que Ubatuba, possui quase cem quilômetros de costa altamente aportáveis; 84 (oitenta e quatro) praias; escoadora estradal do Vale do Paraíba e Mantiqueira pela SP 125 – Rodovia Oswaldo Cruz; e exige um complexo e difícil gerenciamento face a distância entre nossos bairros (no todo cento e dez) e a sede administrativa do Município; além de possuir a maior área descoberta dos benefícios de segurança da região.

(...) tais comunidades como Poruba e Araribá, jamais terão condições de estarem arcando com o custo proposto via Projeto Especial, muito menos contratando Empresas Especializadas como requer a Telefônica, só pelo motivo dessa empresa entender que as referidas comunidades não possuem o índice demográfico por eles exigido, pesando ainda a nossa constante população flutuante (entre veranistas e turistas), espalhados pelos bairros do Município o ano todo.”

Dada a relevância e o interesse público de que se reveste, urge que essa questão seja apreciada pelos órgãos competentes, no âmbito do Governo Federal, para que possam solucionar os graves problemas apontados, determinando à concessionária a adoção das providências aqui sugeridas. 

    Sala das Sessões, em 

Deputado JORGE CARUSO
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